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FACULDADE DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
 
 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1. Título: Plano de Concurso Público de títulos e provas para 
provimento de cargo de docente da carreira do magistério superior ï 

Análise e Projeto de Sistemas em Processamento de Dados 

       Unidade Acadêmica: Campus Universitário de Santarém        

Subunidade Acadêmica: Faculdade de Sistemas de Informação 

1.2. Classe: ASSISTENTE  

1.3. Regime de trabalho: 40 horas semanais, dedicação exclusiva 

1.4. Tema: Análise e Projeto de Sistemas em Processamento de 

Dados 

1.5. Número de vagas: 02 (duas) vagas 

1.6. Justificativa: Solicitamos a realização de concurso para 
preenchimento de duas vagas do quadro de professores efetivo 
permanente do Curso de BSI. Conforme demonstrado no plano 
acadêmico deste semestre 2008/2 (em anexo), o curso possui 5 
(cinco) vagas de substitutos, 01 (uma) de efetivo a ser ocupada e 
apenas 2 (dois) efetivos em atividade na Faculdade, sendo um deles 
o Diretor da Faculdade. Possuímos 03 (três) efetivos afastados, 
sendo 2 (dois) para o doutoramento e 01 (uma) em licença 
maternidade. Portanto, propomos a conversão de duas vagas atuais 
de substituto em vagas para concurso de efetivos para nossa 
Faculdade. Ressaltamos que as referidas vagas são em substituição 
das vagas dos seguintes professores substitutos; Dufray Antonio 
Linhares dos Santos e Caroline Peixoto Pilletti.    

  

2. DA INSCRICÃO 

2.1. Perfil do candidato: Poderão se inscrever no concurso somente 
graduados em Informática e portadores/as do Título de Mestre ou 
Doutor em Informática ou áreas afins. 

Obs: O diploma do curso de pós-graduação deve ser reconhecido 
pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por 
instituições estrangeiras, ter sido submetido a processo de 



 

revalidaçao no Brasil, conforme prevê a legislação especifica. Só 
serão considerados diplomas de graduação reconhecidos pelo MEC. 

2.2. Local:  
Secretaria da Faculdade de Sistemas de Informação 
Campus Universitário de Santarém 
Universidade Federal do Pará  
Av. Marechal Rondon, s/ nº   - Bairro: Caranazal  
Santarém ï Pará   CEP: 68040070 FONE: (93) 3064-9056 

2.3. Horário: De 09:00 às 12:00 h e de 14:00 às 17:00 h, de Segunda à Sexta-feira 

Documentos: O candidato deverá apresentar os documentos previstos na 
legislação em vigor, conforme disposto no presente plano. 

 

Documentações exigidas 

 curriculum na plataforma Lattes, impresso em 3 (três) vias, 
acompanhado da documentação comprobatória; 

 memorial, em 3 (três) vias, elaborado conforme o estabelecido neste 
edital; 

 certificação ou comprovante de titulação mínima solicitada pela edital: 

 requerimento de inscrição preenchido e assinado; 

 comprovante de recolhimento da taxa de inscrição conforme 
estabelecido no Edital. 

Somente serão homologadas as inscrições mediante à apresentação de 
todos os documentos requisitados, na forma definida nos itens acima. 

2.4. Etapas: A inscrição constará de duas etapas: 
1º. Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou 

postagem desses documentos, no correio via sedex, até a data limite 
para inscrição estabelecida no edital do concurso. 

2º. Homologação da inscrição a ser realizada e divulgada pelo conselho 
da unidade após análise dos documentos apresentados.  

 

3. DA COMISSÃO EXAMINADORA 

 
Sugestão de banca examinadora: 

 
 Nome Origem 

presidente Dra. Ângela Vilhena Dias FBSI/CSa/UFPA 

membro Dr. Benedito de Jesus 
Pinheiro Ferreira 

ICEN/UFPA 

membro Dr. Cleidson Ronald Botelho ICEN/UFPA 

membro Dra. Carla Alessandra Lima 
Reis  

ICEN/UFPA  

membro Dr. Carlos Eduardo Guerra  FMat/CSa/UFPA  

membro Dr. Hugo Alex Diniz FMat/CSa/UFPA 

 
Membros indicados pelo Conselho da Unidade: 

Dr. Ângela Vilhena Dias- presidente 



 

Dr. Dr. Cleidson Ronald Botelho  

 
Membros para indicação pelo CONSEPE: 

Dr. Benedito de Jesus Pinheiro 
Ferreira 

Dr. Dr. Carla Alessandra Lima Reis ï 
membro 

Dr. Carlos Eduardo Guerra Dr.  

Dr. Dr. Hugo Alex Diniz  

 
 

4. DAS PROVAS E DO JULGAMENTO DOS TÍTULOS 

4.1. Provas: O concurso será composto de julgamento de títulos, de 
prova didática, prova escrita e memorial, conforme Resolução 
específica. 

4.2. Prova Escrita    
Consistirá de dissertação sobre tema sorteado no início da prova, dentre 
os temas constantes do programa, e terá a duração máxima de 04 
(quatro) horas. Os candidatos realizarão a prova escrita no mesmo dia e 
horário. A leitura e o julgamento serão realizados dentro de no máximo 72 
(setenta e duas) horas após a sua realização; é obrigatória a presença do 
candidato no ato da leitura da prova escrita.  
 

4.3. Prova Didática  

Consistirá de conferência proferida perante a comissão examinadora e 
terá duração mínima de 50 minutos e máxima de 60 minutos, sobre um 
dos temas constantes do programa, sorteado com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência. Todos os candidatos deverão realizar esta prova 
no mesmo dia, pela ordem de inscrição no concurso, salvo decisão em 
contrário, justificada, da Comissão Julgadora, conservando-se os 
candidatos incomunicáveis desde a chamada até a preleção de cada 
qual, inclusive durante esta prova. Ao iniciar a prova, cada candidato 
deverá fornecer a cada um dos integrantes da Comissão Julgadora, o 
respectivo plano de aula e poderá usar na execução da mesma quaisquer 
recursos didáticos por ele julgados necessários. 

 
Durante a preleção dos candidatos na prova didática, serão considerados 
os seguintes ítens de avaliação: 

 
a) Postura e apresentação; 
b) Fluência e dicção; 
c) Uso adequado de recursos auxiliares; 
d) Dinâmica de exposição; 
e) Desenvolvimento adequado do tema; 
f) Clareza e objetividade na exposição; 
g) Capacidade de motivar e manter a atenção dos ouvintes; 
h) Habilidade na conclusão das idéias expostas; 
i) Aproveitamento do tempo disponível; e 
j) Plano de aula.  



 

4.4. Memorial: A prova de Memorial deverá conter, de forma discursiva e 
circunstanciada: a) descrição e análise das atividades de ensino, 
pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua 
produção científica; b) descrição de outras atividades, individuais ou em 
equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame; c) plano de 
atuação profissional na área do concurso, estabelecendo as ações a 
serem realizadas e resultados esperados. 

4.5. Julgamento de Títulos: ponderação de cada grupo de títulos e a 
pontuação máxima de cada item para efeito do julgamento de títulos. O 
candidato que apresentar titulo compatível com o perfil a que se refere o 
concurso, obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nesta prova. 

  
 

 
TABELA DE PONTUAÇÃO PARA ANÁLISE DO CURRÍCULUM VITAE 

DISCRIMINAÇÃO PONTOS 

  

GRUPO I ï TÍTULOS ACADÊMICOS  

Peso ponderado do grupo: 3 

Pontuação máxima no grupo (o valor excedente não será 

considerado): 120 pontos 

 

1. Título de Livre Docência na área de conhecimento objeto do concurso 
ou em áreas correlatas. 

50 

2. Título de Pós-Doutor (duração mínima 6 meses) na área de 
conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas. 

40 

3. Título de Doutor na área de conhecimento objeto do concurso ou em 
áreas correlatas. 

60 

4. Título de Mestre na área de conhecimento objeto do concurso ou em 
áreas correlatas. 

40 

5. Título de Especialista na área de conhecimento objeto do concurso ou 
em áreas correlatas. 

20 

OBSERVAÇÃO: Não será pontuada a titulação exigida como requisito 
mínimo para inscrição no concurso, sendo que cada Título será 

considerado apenas uma vez.  

GRUPO II ï PRODUÇÃO CIENTÍFICA, ARTÍSTICA, TÉCNICA E 

CULTURAL 

Peso ponderado do grupo: 2 

Pontuação máxima no grupo (o valor excedente não será 

considerado): 200 pontos 

I ï PRODUÇÃO CIENTÍFICA (máximo de 100 pontos) 

1. Publicação de livro com corpo editorial. 22 / livro 

2. Publicação de livro sem corpo editorial. 15 / livro 

3. Publicação de capítulo de livro com corpo editorial. 
10 / 

capítulo 

4. Publicação de capítulo de livro sem corpo editorial. 7 / capítulo 



 

5. Artigo em periódico de circulação internacional com corpo editorial. 20 / artigo 

6. Artigo em periódico de circulação internacional em meios eletrônicos 
com corpo editorial. 

05 / artigo 

7. Artigo em periódico de circulação nacional com corpo editorial. 10 / artigo 

8. Artigo em periódico com corpo editorial. 05 / artigo 

9. Artigo em periódico sem corpo editorial. 02 / artigo 

10. Participação no corpo editorial de periódicos internacionais. 06 / ano 

11. Participação no corpo editorial de periódicos nacionais. 04 / ano 

12. Resenha em periódico. 
03 

/resenha 

13. Trabalho completo em anais de congresso internacional. 12/trabalho 

14. Trabalho completo em anais de congresso nacional. 08/trabalho 

15. Trabalho completo publicado em anais de evento regional/estadual. 05/trabalho 

16. Trabalho completo publicado em anais de evento local. 03/trabalho 

17. Resumo de trabalho publicado em evento internacional com ou sem 
apresentação. 

06 /resumo 

18. Resumo de trabalho publicado em anais de evento nacional com ou 
sem apresentação. 

04 /resumo 

19. Resumo de trabalho publicado em anais de evento regional com ou 
sem apresentação. 

03 /resumo 

20. Resumo expandido de trabalho publicado em evento internacional. 06/resumo 

21. Resumo expandido de trabalho publicado em evento nacional. 04/resumo 

22. Resumo expandido de trabalho publicado em evento local com 
apresentação. 

02/resumo 

23. Memorial ou tese em concurso de professor titular ou de livre docente 
aprovada no ano. 

20 / ano 

24. Artigo de caráter técnico/divulgativo em revista de circulação 
internacional. 

05 / artigo 

25. Artigo, publicado ou aceito para publicação, de caráter 
técnico/divulgativo em revista de circulação nacional. 

03 / artigo 

26. Artigos, resenhas em jornais e revistas de circulação internacional. 05 / artigo 

27. Artigos, resenhas em jornais e revistas de circulação nacional. 03 / artigo 

28. Artigos, resenhas em jornais e revistas de circulação local. 02 / artigo 

29. Palestras, conferências, mesa-redonda, seminários e cursos 
ministrados em eventos internacionais como expositor ou debatedor. 

05 / evento 

30. Palestras, conferências, mesa-redonda, seminários e cursos 
ministrados em eventos nacionais como expositor ou debatedor. 

03 / evento 

31. Palestras, conferências, mesa-redonda, seminários e cursos 
ministrados em eventos locais como expositor ou debatedor. 

02 / evento 

32. Premiação em eventos científicos internacionais. 06 / ano 

33. Premiação em eventos científicos nacionais. 04/ano 

34. Premiação em eventos científicos locais. 02 / ano 

  

II ï PROJETOS DE PESQUISA (máximo de 50 pontos)  

1. Participação em projeto de pesquisa com CH mínima de 10 horas. 05 /projeto 

2. Participação em projeto de pesquisa com CH mínima de 20 horas. 10 /projeto 



 

3. Coordenação de projeto de pesquisa. 15 /projeto 

  

III ï PRODUÇÃO ARTÍSTICA (máximo de 100 pontos)  

1. Produção de filme de curta duração. 15/unidade 

2. Produção de filme de longa duração. 20/unidade 

3. Direção de filme de curta duração. 10/unidade 

4. Direção de filme de longa duração. 15/unidade 

5. Produção de CD-ROM. 08/unidade 

6. Sonoplastia de audiovisual. 03/unidade 

7. Interpretação audiovisual. 03/unidade 

8. Composição de música gravada. 06/ nidade 

9. Participação em exposição artística. 03/unidade 

10. Recital em evento internacional: solista, regente ou câmara. 10 / recital 

11. Recital em evento nacional: solista, regente ou câmara. 08 / recital 

12. Recital em evento local: solista, regente ou câmara. 06 / recital 

13. Recital em evento internacional: participação como integrante de 
grandes grupos. 

08 / recital 

14. Recital em evento nacional: participação como integrante de grandes 
grupos. 

06 / recital 

15. Recital em evento local: participação como integrante de grandes 
grupos. 

04 / recital 

16. Participação em espetáculo de dança. 02 / ano 

17. Participação em peça de teatral. 02 / ano 

18. Direção de peça teatral. 08 / ano 

19. Produção de cenário de peça teatral. 04 / ano 

20. Produção de fantoche. 03 / ano 

21. Produção de figurinos e adereços de peça teatral, dança e fantoche. 03 / ano 

22. Produção de coreografia e dança. 06 / ano 

23. Produção de operações e processamentos de imagens. 04 / ano 

24. Programação gráfica de marcas e produtos. 04 / ano 

25. Produção de vinheta gráfica. 04 / ano 

26. Produção de projeto gráfico de Web Sites Implementados. 04 /projeto 

27. Restauração de obras de arte efetivamente desenvolvida e concluída 
no ano. 

04 / obra 

  

Observação: A participação em mesmo recital, espetáculo e peça teatral 
só será computado uma vez/ano. 

 

  

IV ï PRODUÇÃO TÉCNICA OU TECNOLÓGICA (máximo de 100 pontos)   

1. Patente internacional. 20 / ano 

2. Patente nacional. 10 / ano 

3. Confecção de aerofotogramas, mapas e maquetes. 06/unidade 

4. Construção de protótipos, equipamentos e instrumentos (registrados na 
unidade acadêmica). 

05/unidade 



 

5. Produção de software / vídeo aprovados na unidade acadêmica. 05/unidade 

6. Construção de sites didáticos aprovados na unidade acadêmica. 04/unidade 

7. Cartilhas / apostilas (max. De 2 ano) aprovadas na unidade acadêmica. 03/unidade 

8. Elaboração de banco de dados divulgados/catalogados publicados 
(registrados na unidade acadêmica). 

04/unidade 

  

V ï PRODUÇÃO EM ATIVIDADES DE EXTENSÃO (máximo de 40 
pontos) 

 

1. Supervisão de análises laboratoriais de projetos extensionistas com 
reconhecimento formal da Universidade / Unidade acadêmica. 

03 / 
semest. 

2. Concessão de entrevistas à mídia, desde que formalmente registrada 
pela Unidade Acadêmica (máximo de 5 / ano). 

01/ 
entrevista 

3. Assessoria / consultoria formalmente registrada na unidade 
acadêmica. 

02 / 
unidade. 

4. Estágios, visitas técnicas com carga horária mínima de 20 horas, com 
relatório aprovado. 

03 / evento 

5. Assistência na área da saúde. 
03 

/semest. 

VI ï ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS (máximo de 60 pontos) 

1. Coordenação de eventos científicos internacionais. 12 / ano 

2. Coordenação de eventos científicos nacionais. 08 / ano 

3. Coordenação de eventos científicos locais. 05 / ano 

4. Membro de comissão organizadora de evento científico internacional. 07 / ano 

5. Membro de comissão organizadora de evento científico nacional. 05 / ano 

6. Membro de comissão organizadora de evento científico local. 02 / ano 

  

GRUPO III ï ATIVIDADES DIDÁTICAS  

Peso ponderado do grupo: 2 

Pontuação máxima no grupo (o valor excedente não será 

considerado): 150 pontos 

 

1. Exercício do Magistério em Nível Superior ou Pós-Graduação em 
instituição de ensino superior, devidamente autorizada ou reconhecida: 
1.1. na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas 

correlatas. 
1.2. em outras áreas do conhecimento. 

 
 

8/hora-aula 
4/hora-aula 

2. Exercício do Magistério no 1º e 2º Graus ou Profissionalizante: 
2.1.  na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas 

correlatas. 
2.2.  em outras áreas do conhecimento. 

 
6/hora-aula 
3/hora-aula 

3. Orientação de aluno de Doutorado: 
3.1. na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas 

correlatas. 
3.2. em outras áreas do conhecimento. 

 
20 / aluno 
10 / aluno 

4. Orientação de aluno de Mestrado: 
4.1. na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas 

correlatas. 
4.2. em outras áreas do conhecimento. 

 
15 / aluno 
8 / aluno 



 

5. Orientação de aluno de Especialização: 
5.1. na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas 

correlatas. 
5.2. em outras áreas do conhecimento. 

 
10 / aluno 
5 / aluno 

6. Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso na Graduação: 
6.1. na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas 

correlatas. 
6.2. em outras áreas do conhecimento. 

 
8 / aluno 
4 / aluno 

7. Orientação de Estágio Supervisionado: 
7.1. na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas 

correlatas. 
7.2. em outras áreas do conhecimento. 

 
4 / aluno 
2 / aluno 

8.  Orientação de Iniciação Científica 8 / aluno 

GRUPO IV ï ATIVIDADES TÉCNICO-PROFISSIONAIS  

Peso ponderado do grupo: 2 

Pontuação máxima no grupo (o valor excedente não será 

considerado): 60 pontos 

 

1. Exercício de cargo, função ou atividade profissional na área sob 
concurso sendo inaceitável a simples inscrição em órgão de Classe, 
uma vez que esta inscrição constitua condição para exercício 
profissional. 

10 / ano 

2. Títulos, na área do concurso, conferidos por entidades públicas ou 
privadas: 
2.1. nacionais. 
2.2. internacionais. 

 
10 / unid. 
20 / unid. 

3. Filiação a entidades científicas de qualquer origem, que importem 
no reconhecimento da capacidade profissional do candidato na área 
sob Concurso. 

10 / ano de 
filiação 

4. Outros títulos conferidos ao candidato, que demonstrem sua 
atuação profissional, em outras áreas e na comunidade a que 
pertence. 

4 / unidade 

5. Cargos de Direção ou Funções Gratificadas. 
7 / mês de 
exercício 

6. Vice-Coordenação de Unidades ou Subunidades Acadêmicas 07 / ano 

7. Chefia/coordenação de setores reconhecidos e registrados pela 
unidade acadêmica. 

3/semestre 

8. Coordenação de disciplina teórica de, no mínimo, três turmas. 
2 

/semestre 

9.  Coordenação de disciplina prática (experimental)  de  no  mínimo 3 
turmas. 

2 
/semestre 

10. Coordenação de projeto de ensino de caráter interinstitucional, 
efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela 
Unidade Acadêmica). 

5/proj./ano 

11. Coordenação de projeto de ensino envolvendo mais de uma 
Unidade Acadêmica, efetivamente em desenvolvimento ou concluído 
no ano (aprovado pela Unidade Acadêmica). 

04 / proj. / 
ano 

12. Coordenação de projeto de ensino da Unidade Acadêmica, 
efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela 
Unidade Acadêmica). 

03 / proj / 
ano 




